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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

hf	 PROCESSO N9 10283-004774/89-11

..

Sessão de  13 de no v embrae 199 2	 ACORDAO N? 302-32.461 
Recurso n 2 .:	 113.725

Recorrente:	 AGÊNCIAS MUNDIAIS LTDA.

Recorrid	 IRF - PORTO DE MANAUS
,

_._

FALTA DE MERCADORIA APURADA EM CONFERÊNCIA FINAL DE--
MANIFESTO. Caso em que ficou carcterizada a respon-
sabilizada do transportador nos termos , do art. 478,
§ 1., VI do Regulamento Aduaneiro ( 	 Decreto	 n.
91.030/85).
Recurso improvido à unanimidade. 	 1

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos, 	 1

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a 	 in-
tegrar o presente julga o.

Brasília DF, em 13 de novembro de 1992.

/
SÉRGIO DÉ 'ASPO NE ,S,,,,;;_e_riesidente

'24
__	 LUIS . -.. p LOS IANA DE VASC9A/CELOS - Relator

r á	 / li.
--

•	 1	 #1, O  

A F0 F'( e NEVES BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. N . ional

VISTO EM 
1 tv46 AP W93SESSÃO DE:	 h ` '')

Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto,
Wlademir Clóvis Moreira, Paulo Roberto Cuco Antunes, e Ubaldo Campel-
lo Neto. Ausente, o Cons. Ricardo Luz de Barros Barreto.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 2
RECURSO N. 113.725 ACORDA° N. 302-32.461 ,

. RECORRENTE	 AGENCIAS MUNDIAIS LTDA. ,
RECnRRIDA r: IRE - PORTO DE MANAUS - AM

RELATORIO	 .

Pela Resoluçao 302-0.55S desta Câmara o julgamento do
presente processo foi convertido em diligÊncia à repartiçao de origem,
nos termos do relatório e voto fls. (109/110) que leio em sessao
(ler).

E o relatório.
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	 Rec. 113.725
Ac. 302-32.461

VOTO

I

E entendimento consagrado neste Colegiado, como também
na C:Mara Superior de Recursos Fiscais, de que as cláusulas de Trans
porte "house to house", "shippers load and count" e house te pier",
eximem a responsabilidade tributária do transportador, quando, compro-
vadamente, o container é desembarcado com o lacre de orig ..2m intacto.

No presente caso, a recorrente, tantJ na impugnaçao,
quanto no recurso, fundamenta-se rv.) fato de os containers em referOn-
cia terem de',carregados com os respectivos lacres de origem integros.

O conhecimento de carga que cobriu a importaçao em tela_
ri ao define, clara e expressamente, a cláusula sob a qual os referidos
cofres de carga foram transportados. Esta , aliás, a razao da diligOn-
eia formulada por esta Cãmara, através da Resoluçao n. 302-0.558.

A fatura acostada aos autos pela 'l: i'" 	 de origem,

	

alusiva à importaçao em causa, nao esclareceu quanto à cláusula sob a 	
1

qual o tr.ansporte foi efetuado. A ausÊncia de cláusula de transporte Iexpressa no conhecimento de carga e o fato de que os selos indicados
no referido conhecimento sao do transportador marítimo Frota Oce2nica
Brasileira S/A leva a conclusa° de que os referidos containers foram
estufados e transportados sob a condiçao "ships convenience " (Conve-
ni(ncia do transportador) fato este que presume a responsabilidade do
transportador, nos termos do disposto no art. 478, parágrafo 1., inci-
so VI, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85.

O argumento de inexistOncia de prejuízos â Fazenda Na-
cional em razao de tratar-se de mercadoria cl os à Zona Franca
de Manaus também ri ao tem guarida, face ao disposto no art. 481, pará-
grafo 3.„ do supracitado Regulamento.

Pelo ex	 ....mo..)rovimento ao recurso.
_

Sala das Sess • ,, em 13 de rC-X.,embro de 1992.

e---7.<g---"Z---z---°-'

VIANA DE VAsCONCELLOS - Relator
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